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Médici, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuiçÕes que
Regimento lnterno e Lei Orgânica Municipal,

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE PRESIDENTE MÉDICI, VETEAdOT JOSÉ
ANTÔNlo DE souzA,no uso das atribuiçÕes
que lhe são conferidas por lei, "Nomeia
comissão para acompanhamento e
recebimento definitivo da Obra da parte
lnterna e Externa da Sede propria da Câm ara
Municipal de Presidente Médici-Ro, dá outras
providências. "

Municipal de Presidente
lhe são conferidas pelo

RESOLVE:

Art. ío - Designar servidores e vereadores para integrarem a Comissão de
acompanhamento e recebimento definitivo da obra Parte Extérna e lnterna da sedePrópria da Câmara Municipal de Presidente Médici, objeto do contrat ó ooztzo,tg, em
conformidade com o lnciso l, Alínea "b", do Artigo 73 da I-êi gOOOlg3: Neivan Soares Braz(Presidente), Cleiton Andrade - Retator e Antônio Francisco Beserra - Membro.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta casa de Leis.

Gabinete da Presidente.

Palácio Tan ,26 de dezembro de 2018.

NIO DE SOUZA
idente


